
 

 

 

 

 

Prot. nº 3823/2025 - 1DOC 

                      Lei nº 1938/2025 

“Dispõe sobre: Autorização para denominação 

de Via de Servidão de Estrada do 

Paralelepípedo, no Bairro Mascate Grande, 

Zona de expansão urbana do Município de 

Nazaré Paulista” 
 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO, Prefeita do 

Município de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal de Nazaré Paulista aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei, 

de autoria do Vereador Renato José da Silva: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a atribuir 

denominação de Estrada do Paralelepípedo, a atual estrada de servidão sem nome, localizada 

no bairro Mascate Grande, zona de expansão urbana do Município de Nazaré Paulista. 

I - Inicia-se na altura do Km 18,5 da Estrada Vicinal Túnel das Águas 

Claras, lado esquerdo, sentido Nazaré/Mairiporã com Coordenada 23k 350347.36 m E 

7428569.38 m S e segue por uma extensão de 1,65km, possuindo largura de 5,00 metros, 

confrontando do lado direito e do lado esquerdo com propriedades particulares e termina na 

Coordenada 23k 351227.33 m E 7428052.06 m S. 

II - Nas placas indicativas deverá constar ESTRADA DO 

PARALELEPÍPEDO. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 

das verbas próprias, consignadas em orçamento. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Nazaré Paulista, 21 de outubro de 2025. 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO 

PREFEITA MUNICIPAL 
Publicado conforme o dispositivo no 
Artigo 86 da Lei Orgânica 

 

 

    Luciene A. Pinheiro 
Assessora de Gabinete da Prefeita 
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